
 

 
 

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho 

no Agrupamento de Escolas de Carvalhos, mediante celebração de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria de Técnico/a 

Superior – Técnico/a de Orientação, Reconhecimento e Validação de Competências 

(TORVC). 

 

ADENDA À ATA N.º 2 – ERRATA 

Tendo-se verificado uma gralha no ponto 4.4., alínea a), relativamente à habilitação 

académica, deve ler-se o seguinte: 

 

4.4. O Júri deliberou aprovar a seguinte grelha de avaliação respeitante a este método, 

o qual é composto pelos seguintes critérios: a) Habilitação académica (HA), será 

pontuada com o máximo de 20 valores, sendo que o Júri definiu os seguintes níveis e 

correspondentes valores: 

 

a) Habilitação académica (HA), será pontuada com o máximo de 20 valores, 

sendo que o Júri definiu os seguintes níveis e correspondentes valores: 

Habilitação Académica Valoração 

Doutoramento  20 

Mestrado  18 

Licenciatura  14 

 

 

Carvalhos, 8 de junho de 2026 

 

A Presidente do Júri, 

 

 

 

___________________________ 

(Maria Fernanda Portela Martins) 

 

 

 

 

 



 

 
 

As Vogais Efetivas, 

 

 

 

_____________________________ 

(Maria José da Silva Barbosa Carvalho) 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

(Filipa da Silva Carvalho) 

 

 

 

 

As Vogais Suplentes, 

 

 

 

 

_____________________________ 

(Rosa Maria Silva Costa Santos) 

 

 

 

 

_____________________________ 

 

(Maria de Fátima Martins Taveira) 
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